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Licenças Trial 
 

A Siemens Product Lifecycle Management Software Inc., ou uma das empresas afiliadas Siemens Industry Software (coletivamente 

aqui denominada “SISW”), celebrou um contrato de prestação de serviços e licença de software com um cliente com relação ao 

software da SISW, o qual pode ter tomado a forma de um contrato por escrito assinado por ambas as partes ou um contrato on-line 

ou click-wrap, com o qual o cliente tenha acordado eletronicamente (doravante denominado o “Contrato”). Estes termos e 

condições (o “Aditamento Trial”) são específicos para licença de teste ou avaliação do software concedido pela SISW. Estes termos 

são adicionais aos termos do Contrato e, na medida em que estes termos estejam em conflito com os termos do Contrato, estes 

termos terão precedência e prevalecerão sobre os termos do Contrato, com relação ao software de teste ou avaliação da SISW.  

 

1. Definições. Os termos em letra maiúscula usados no Aditamento Trial, devem ter o mesmo significado definido no Contrato, 

salvo definição contrária contida no Aditamento Trial.  

2. Concessão de Licença. A SISW concede ao Cliente uma licença não exclusiva, não transferível e limitada para a instalação e o 

uso de um formato executável de Software em um ambiente de teste dentro do Território exclusivamente para fins 

experimentais. O Software não deve ser usado para fins comerciais, profissionais ou produtivos, para treinamento comercial ou 

quaisquer outros fins lucrativos, incluindo testes, análises e avaliações comparativas. Se, durante a vigência do presente 

Contrato, a SISW fornecer atualizações ou novas versões do Software ao Cliente, eles serão considerados parte do Software e 

estarão sujeitos aos termos e condições do presente Contrato. O Cliente é exclusivamente responsável pela instalação do 

Software em equipamento compatível com o software de sistema operacional fornecido ao Cliente. O Cliente não está 

autorizado e concorda em não praticar os seguintes atos (i) copiar o Software no todo ou em parte, exceto conforme 

razoavelmente solicitado para instalar o Software e para fins de backup; (ii) divulgar o Software a qualquer pessoa a não ser os 

funcionários do Cliente que tenham a necessidade de obter informações sobre a execução do teste; ou (iii) decompilar, 

desmontar ou fazer engenharia reversa do Software. O Cliente manterá e reproduzirá todos os direitos autorais ou avisos de 

propriedade em sua forma exata em todas as cópias do Software feitas por ele. Conforme acordado entre o Cliente e a SISW, 

todas as cópias e originais do Software permanecerão de propriedade exclusiva da SISW e estarão sujeitas aos termos e 

condições do Contrato, conforme alterado pelo presente Aditamento Trial. A SISW reserva todos os direitos sobre o Software 

não expressamente aqui concedidos.  

3. Obrigações do Cliente. O Cliente fornecerá à SISW o identificador hospedeiro solicitado por ela, assim como qualquer 

informação razoavelmente requerida pela SISW para cada estação de trabalho e/ou servidor em que a parte de gerenciamento 

de licença do Software será instalada para permitir que a SISW gere o arquivo de licença que restringirá o acesso do usuário 

final a apenas aqueles módulos de Software licenciados nos termos deste Contrato e para assegurar que o Cliente cumpra o 

Contrato, conforme aqui aditado. O Cliente reconhece a declaração da SISW de que o Software constitui e contém segredos 

comerciais valiosos e informações comerciais confidenciais da SISW e/ou de seus fornecedores terceiros. O Cliente manterá as 

referidas informações confidenciais e tomará precauções necessárias para proteger a confidencialidade das referidas 

informações. Se o Cliente ou qualquer um dos funcionários do Cliente violar ou ameaçar violar as obrigações do Contrato, 

conforme aqui aditado, a SISW terá o direito, além de qualquer outro recurso que possa estar disponibilizado a ela, de buscar 

uma medida cautelar com relação aos referidos atos ou tentativas, sendo reconhecido e acordado pelo Cliente que qualquer 

indenização pecuniária será inadequada para proteger a SISW. As obrigações de confidencialidade e não divulgação 

estabelecidas na Cláusula 3 prevalecerão após a rescisão do Contrato, conforme aqui aditado. Os fornecedores terceiros da 

SISW podem exigir diretamente do Cliente o cumprimento do Contrato, conforme aqui aditado, no que se refere ao seu 

Software. 

4. Renúncia de Garantias. O Software Trail é fornecido ao Cliente "conforme está", sem serviços de manutenção da SISW. O 

Cliente reconhece e concorda que a entrada de dados e a precisão e adequação dos mesmos, incluindo a saída gerada com o 

resultado da referida entrada, está sob o controle exclusivo do Cliente. Qualquer uso feito pelo Cliente da saída de dados, ou 

com base na mesma, será de exclusiva responsabilidade do Cliente. A SISW E SEUS FORNECEDORES TERCEIROS NÃO 

FORNECEM NENHUM TIPO DE GARANTIA, INCLUINDO QUALQUER GARANTIA DE COMERCIALIZAÇÃO OU 

ADEQUAÇÃO A UM FIM PARTICULAR OU CONTRA A VIOLAÇÃO, COM RELAÇÃO AO SOFTWARE 

FORNECIDO NOS TERMOS DESTE CONTRATO. Em nenhuma hipótese a SISW e/ou seus fornecedores terceiros serão 

responsabilizados perante o Cliente por quaisquer reclamações ou danos decorrentes ou relacionados ao presente Contrato, 

independentemente da forma da ação, seja em contrato, ilícito civil ou de outra forma. 

5. Prazo e Rescisão. As licenças Trial se estenderão por um período limitado e especificado pela SISW. Qualquer licença trial 

será imediatamente cancelada se o Cliente deixar de cumprir qualquer dos termos e condições aqui mencionados. O 

recebimento de atualizações ou novas versões pelo Cliente não estenderão, por implicação, o prazo da licença trial além do 

prazo especificado para o referido Software. Dentro de 10 dias depois do cancelamento de qualquer licença trial, o Cliente, a 

suas custas, (i) devolverá a SISW os originais e todas as cópias tangíveis do Software em todas as formas, e qualquer chave de 

hardware associado, (ii) destruirá todas as cópias soft do Software, e (iii) certificará a SISW por escrito de que as referidas 

obrigações foram cumpridas. 


